
Ibiraçu, 06 de julho de 2022.
 

De: Protocolo 
Para: Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 129/2022 
Proposição: Emenda n° 22/2022 
 
Autoria: Comissão de Finanças e Orçamento
 
Ementa: O Vereador firmatário, no uso de suas atribuições legais e regimentais, propõe a
presente Emenda Modificativa ao texto do art. 21, do Projeto de Lei n.º 3.386/2022, com a
seguinte redação: “Art. 21. A lei orçamentária anual conterá autorização para abertura de
créditos adicionais suplementares em percentual máximo de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor da despesa fixada, os quais deverão ser abertos mediante decreto do Chefe do
Poder Executivo, de acordo com o disposto no art. 42, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de
março de 1964, utilizados como fontes de recursos as definidas no art. 43 da mesma Lei e
os recursos de convênios, conforme Parecer Consulta TCEES n.º 028, de 06 de julho de
2004,bem como os repasses de recursos vinculados a emendas parlamentares, e termos de
convênio, podendo os referidos créditos adicionais suplementares ser abertos entre as
unidades gestoras integrantes do orçamento consolidado do Município.”
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Protocolar Proposição  
 
Ação realizada: Proposição Protocolada  
 
Descrição: 
ÀPresidência da Câmara para conhecimento e deliberação.
 
 
Próxima Fase: Para Deliberação
 
  
 

Isabella Gomes Bottan Lombardi 
Técnico Legislativo 
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